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COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS Nº CP 002/2021 
 
A Casa de Saúde Santa Marcelina, inscrita no CNPJ sob nº 60.742.616/0002-
40, com sede na Rodovia BR 364, KM 17, Zona Rural – Sentindo Cuiabá - 
Porto Velho – RO, CEP 76.801-974, em virtude do convênio nº 898765/2020, 
que tem por objeto Aquisição de Equipamento e material permanente para 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde, visando o fortalecimento do 
Sistema Único de Saúde – SUS, firmado com o Ministério da Saúde, vem 
solicitar COTAÇÃO DE PREÇOS para aquisição de equipamentos, de acordo 
com as especificações técnicas do Anexo I e condições a seguir: 
 
Das condições para apresentação da Cotação Prévia de Preços 
 

1. A proposta deverá ser digitada, em papel timbrado da empresa 
interessada, contendo: 

 Razão Social; 

 Número do CNPJ/MF e Inscrição Estadual; 

 Endereço completo (Telefones e endereço eletrônico); 

 Prazo de validade da proposta (mínimo de 30 e máximo de 60 
dias); 

 Estar Datada; 

  Nome completo do Responsável Legal ou Dirigente Legal da 
empresa com CPF e assinatura/carimbo e dados para contato; 

 Número da Cotação Prévia de Preços: CP 002/2021 

 Número do Convênio: 898765/2020 
2. A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO proposto para cada item, 

expresso em reais, para pagamento à vista, válido para ser praticado 
desde a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento. 

3. GARANTIA DO(S) ITEM(S) ADQUIRIDO(S), que deve(m) ser de no 
mínimo 12(doze) meses;  

4. O(s) preço(s) ofertado(s) deve(m) ser cotado(s) em moeda corrente 
nacional,conter até duas casas decimais. 

5. No(s) preço(s) cotado(s) devem estar inclusas todas as despesas 
queinfluam nos custos, tais como: despesas com custo de transporte, 
seguro efrete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e para fiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos. 

6. Apresentar a seguintes documentações:  

 Contrato Social; 

 Cartão CNPJ;  

 Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União, expedida 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;  

 Certidão que prove a regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS), expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos termos da 
Lei n.º 12.440/11.  
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(Os referidos documentos poderão ser substituídos pelo Certificado 
de Registro Cadastral no SICAF, dentro do prazo de validade, 
juntamente com o extrato da Consulta da Situação do Fornecedor). 

7. Também deverão apresentar o Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação e Controle ou sua Isenção junto à ANVISA; e Certificado de 
Registro do(s) Equipamentos(s) no Ministério da Saúde, ou comprovante 
de isenção. 

 
Da assistência técnica 

1.  A empresa vencedora deverá possuir assistência técnica competente 
no Brasil ou indicar o representante exclusivo mais próximo da Casa de 
Saúde Santa Marcelina;  

2. A empresa fornecedora deverá garantir o fornecimento de peças de 
reposição por pelo menos 5 (cinco) anos após o término de fabricação 
do equipamento;  

3. A empresa vencedora deverá oferecer, sem ônus, manual técnico de 
operação (CD ou impresso), treinamento básico de manutenção para os 
técnicos da Engenharia Clínica da CSSM; 

 
 
Critério para escolha das propostas de COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO: 

1. Será(ão) escolhida(s) a(s) melhor(es) proposta(s) que apresentar(em) e 
conter(em) os requisitos quantitativos por item com as especificações 
e/ou descrições detalhadas do Anexo I, dos equipamentos e material 
permanente a serem fornecidos,apresentando o menor preço por item, 
podendo a proposta ser apresentada e aceita com um, dois, três ou mais 
itens; 

2. As propostas deverão ser enviadas à Casa de Saúde Santa Marcelina 
até as 11h00min horas (horário Brasília) do dia 27/04/2021, por via 
postal, em loco ou correio eletrônico  indicados adiante; 

3. A Casa de Saúde Santa Marcelina deverá desclassificar a empresa que 
não atender aos requisitos formais de documentação e técnicos 
exigidos; 

 
Das Obrigações do Vencedor  
Compete ao vencedor:  

1. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes da execução 
do objeto.  

2. A empresa vencedora prestará todos os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA, cujas 
reclamações obrigam-se a atender prontamente.  

3. Todos os equipamentos especificados no Termo de Referência deverão 
ser fornecidos pela empresa vencedora nos quantitativos previstos e 
com qualidade.  

4. Caso o VENCEDOR se recuse a cumprir as solicitações, de imediato, 
esta assumirá todas as responsabilidades advindas da omissão. 

Do procedimento de recebimento, instalação, aceitação e treinamento 
do(s) equipamento(s).  
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1. A instalação, quando necessária, deverá ser realizada em até 15 

(quinze) dias corridos após a entrega dos bens.  
2. A empresa vencedora deverá desembalar, montar e instalar o 

equipamento na presença de um técnico da Casa de Saúde Santa 
Marcelina de maneira a conferir a conformidade do equipamento com a 
especificação técnica;  

3. Ao término da instalação a empresa vencedora deverá realizar testes de 
desempenho mínimo, com emissão de relatório, que atestem que o 
mesmo seja considerado apto ao uso, quando for o caso;  

4. A empresa vencedora deverá fornecer, sem ônus, o treinamento de 
operação por no mínimo uma semana, aos usuários e treinamento 
básico de manutenção para técnicos da Engenharia Clínica da Casa de 
Saúde Santa Marcelina.  

 
Das condições para entrega e pagamento  

1. As entregas dos produtos deverão ser no prazo máximo de até 60 
(sessenta) dias, a contar da emissão do pedido; 

2. Os produtos deverão ser entregue à Rodovia BR 364, KM 17, Zona 
Rural - Sentido Cuiabá, Porto Velho – RO, CEP 76801-974. 

3. O pagamento será efetuado através de crédito bancário em qualquer 
entidade bancária indicada na proposta, devendo para isto ficar 
explicitado o nome do Banco, Agência, Localidade e Número da Conta 
Corrente em que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá até o 
10º (décimo) dia útil, após a aceitação e atesto da Nota Fiscal/Fatura 
contendo os seguintes dados: 

 Número do Convênio; 

 Número da Cotação Eletrônica de Preços; 

 Descrição dos itens cotados conforme descrição do Anexo I do 
edital; 

 Dados Bancários da empresa. 
 
Qualquer solicitação de informações ou esclarecimentos em relação a esta 
Cotação e seu anexo deverá ser formulada por escrito e enviada ao e-mail 
compras.pvh@santamarcelina.org e ger.adm.pvh@santamarcelina.org ou para 

os fones (069) 3218-2258 ,(069) 3218-2213 e 998114-9387, no horário das 7h 
às 17h (horário local), de segunda a sexta-feira. 
 
No aguardo do recebimento das propostas de COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇO 
e da participação máxima das empresas fornecedoras, apresentando os 
requisitos especificados acima, agradecemos a atenção. 
 

Porto Velho, 12 de abril de 2021. 
 
 

 
Lina Maria Ambiel 

Diretoria 

mailto:compras.pvh@santamarcelina.org
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Casa de Saúde Santa Marcelina 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CNPJ: 60.742.616/0002-40  

CONVENENTE: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA UF: RO 

 

TIPO ENTIDADE: FILANTRÓPICA   ESFERA ADMINISTRATIVA: ENTIDADE 
PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS 

ENDEREÇO: BR 364, KM 17, ZONA RURAL, SENTIDO CUIABÁ 

MUNICÍPIO: PORTO VELHO   UF: RO  CEP: 76801-974 

DDD FONE: 69 3218-2232 

RESPONSÁVEL: LINA MARIA AMBIEL 

E-MAIL: ger.adm.pvh@santamarcelina.org 

 

Nº CONVÊNIO: 898765/2020 

Nº PROPOSTA: 006499/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

- META: 1. Aquisição de equipamento e material permanente para Casa de Saúde Santa Marcelina 

MUNICÍPIO: PORTO VELHO      CNES: 2807092 

UNIDADE ASSISTIDA: CASA DE SAÚDE SANTA MARCELINA – BR 364, KM 17, SENTIDO 

CUIABÁ – ZONA RURAL – CEP: 76801-974 

Item 

01 

Descrição 

Monitor multiparametro 

Valor Unitário 

R$ 35.250,00 

Quantidade 

4 

Valor Total 

R$ 141.000,00 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

5 PARÂMETROS BÁSICOS: ECG/RESP/SPO2/PNI/TEMP, TIPO/TAMANHO: PRÉ 
CONFIGURADO/DE 14'' A 20'', PRESSÃO INVASIVA (PI): POSSUI, CAPNOGRAFIA / AGENTES 
ANESTÉSICOS/ÍNDICE DE SEDAÇÃO ANESTÉSICA: MÉT. ASPIR. DE BAIXO FLUXO:ATÉ 
50ML/MIN / SEM AGENTES ANESTÉSICOS/SEM ÍNDICE DE SEDAÇÃO ANESTÉSICA 

Item 

02 

Descrição 

Foco cirúrgico de teto  

Valor Unitário 

R$ 52.000,00 

Quantidade 

2 

Valor Total 

R$ 104.000,00 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

Foco cirúrgico de teto com duas cúpulas, com lâmpadas de LED e controle eletrônico de 
intensidade que atenda as especificações a seguir: fixação ao teto através de haste central 
única e devem possuir braços articulados independentes para cada cúpula, que permita os 
movimentos de torção, flexão e rotação em torno da haste central; Pelo menos uma das cúpulas 
deverá ser provida de sistema que permita que a mesma fique a altura de 1 metro a partir do 
piso (altura da mesa cirúrgica) com o foco perpendicular à mesma (iluminação de cavidades); 
Para sustentação das cúpulas não deve ser empregado sistema de contrapesos, mas sim, 
sistema de freio adequado que permita que a cúpula fique estável na posição em que foi 
colocada; Sistema de suspensão leve, facilitando o movimento e fornecendo rápida 
estabilidade; Cada cúpula deverá ser dotada com sistema de iluminação por luz branca fria LED, 
fornecendo luz corrigida de cor próxima ao branco natural; Emprego de sistema de redução de 
sombra; Filtragem eficiente de raios infravermelhos e redução de radiação ultravioleta; O índice 
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de reprodução de cores deve ser de 90 ou maior e temperatura de cor de 4200 K ou maior; A 
intensidade luminosa de cada cúpula deverá ser igual ou maior do que 100.000 Lux, medidos a 1 
(um) metro de distância. A iluminação do campo deve ser perfeita e isenta de sombras; Cada 
cúpula deve possuir sistema eletrônico de controle da intensidade luminosa disposto no 
próprio braço da cúpula com a utilização de teclado tipo membrana de fácil higienização e via 
manopla existente no centro da cúpula; Proteção do sistema eletrônico com fusível, 
substituível; Manopla de focalização facilmente retirável sem a utilização de ferramentas e 
autoclavável, permitindo ajuste pelo cirurgião durante o procedimento e através de painel 
eletrônico; Diâmetro de campo focal de 200 mm ou maior, para cada uma das cúpulas; As 
cúpulas devem ser providas de sistema de dissipação de calor voltada para fora do campo 
cirúrgico, impedindo aumento de temperatura sobre o cirurgião e paciente; Vida útil do sistema 
de iluminação LED de 30.000 horas ou maior.ESPECIFICAR: SIM 

Item 

03 

Descrição 

Mesa cirúrgica elétrica  

Valor Unitário 

R$ 55.000,00 

Quantidade 

1 

Valor Total 

R$ 55.000,00 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA:  

Mesa cirúrgica elétrica, para procedimentos cirúrgicos. Características técnicas mínimas: Base 
fabricada em aço inoxidável ou material superior, com tratamento anti-corrosão, podendo ser 
revestida em polímero ABS reforçado, aço inoxidável ou material superior. Base móvel com 
rodízios de no mínimo 3 e no máximo 5 polegadas dotada de sistema de movimentação, fixação 
e freios motorizados acionados através do painel de controle.Coluna fabricada em aço 
inoxidável ou material superior, com tratamento anti-corrosão, podendo ser revestida em 
polímero ABS reforçado, aço inoxidável AISI 304 ou material superior.Chassis: fabricado em aço 
inoxidável ou material superior, com tratamento anti-corrosão, com sistema que proporcione a 
blindagem contra líquidos das partes internas.Leito articulável, radiotransparente, dividido no 
mínimo em 05 secções (cabeça, dorso, assento, renal e perneira retráteis). Régua em aço 
inoxidável para colocação de acessórios. Capacidade de carga mínima de 220 kg na posição 
zero.Movimentos motorizados: regulagem de altura a partir de 760 mm ou menor com curso de 
no mínimo 200mm de elevação, trendelemburg mínimo de 0 a 20 graus, reverso do 
trendelemburg mínimo de 0 a 20 graus, lateralidade nas angulações mínimas de 0 a 18 graus, 
deslocamento longitudinal na faixa mínima de +/-300mm para cada lado e dorso. Os 
movimentos motorizados deverão ser acionados por painel de controle localizado na coluna da 
mesa e via controle remoto com cabo espiralado de no mínimo 2m de comprimento.Deve 
permitir no mínimo as seguintes posições: Renal; semiflexão de perna e coxa; Flexão 
abdominal; semissentado e sentado. Acessórios mínimos que acompanham o equipamento:01 
arco de narcose; 01 suporte para renal; 01 par de suportes de braço, 01par de portacoxa, 01 par 
de suportes laterais, 01 par de ombreiras, 01 jogo de colchonete injetado em Poliuretano, leve e 
de fácil manipulação, impermeável sem nenhum tipo de costura ou revestimento, biocompatível, 
não irritante e não alérgico. Bateria interna recarregável. Alimentação elétrica a ser definida pela 
entidade solicitante. Registro no Ministério da Saúde, Certificados NBR IEC 60601-1, NBR IEC 
60601-1-2 e NBR IEC 60601-2-46.ESPECIFICAR: SIM  

 

 

 

 Porto Velho, 12 de abril de 2021. 
 

 

LINA MARIA AMBIEL 

DIRETORA 


